
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO LEGISLATIVO AMBIENTALISTA,
JORNALISTA E  RADIALISTA “EUGÊNIO DE
CARVALHO” AO SENHOR KEVE ZOBOGANY
DE SZÖNYI DE SILIMON 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Ambientalista, Jornalista e Radialista
“Eugênio de Carvalho” ao senhor Keve Zobogany de Szönyi de Silimon.     
 
           
 
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao propor o Título Honorífico de Ordem do Mérito Legislativo Ambientalista, Jornalista e Radialista “Eugênio de
Carvalho” ao Senhor KEVE ZOBOGANY DE SZÖNYI DE SILIMON, movem-me o reconhecimento ao cidadão
que tem com Cuiabá fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho dentro da área ambiental no corrente ano.
 
 
 
O sr. Keve é filho de húngaros e imigrou com seus pais para o Brasil em meados de 1950, ano em que nasceu em
Paris na França. Radicado no Rio de Janeiro, onde apaixonou-se pela biologia marinha. Ainda jovem veio para o
Mato Grosso acompanhando o irmão Naturalista, Lehel de Silimon. Nesta oportunidade em meados de 1963 com
então treze anos enveredou-se no Pantanal Mato-grossense onde realizou coletas ictiológicas para o acervo zoológico
do Museu do Estado de Mato Grosso.
 
 
 
Em sua segunda vinda ao estado no ano de 1966 colaborou com a coleta de material ornitológico e zoológico em
geral que veio a fazer parte do Museu do Estado de Mato Grosso. Ainda na década de 60 mais especificamente em
1967, no Vale do Araguaia nos rios Araguaia e Garças coletou exemplares para a coleção particular do Instituto de
Zoologia Otto Hermann. Keve Silimon graduou-se em História Natural na UFMT no ano de 1975 e nas três décadas
que se seguiram dedicou-se a produção de ciência levando o nome de Cuiabá e do Estado de Mato Grosso em suas
pesquisas e descobertas. São inúmeras contribuições em pesquisas, artigos, trabalhos, cartilhas, e experimentos em
diversas instituições de âmbito municipal, estadual, nacional e internacional.
 
 
 
Nos últimos quinze anos dedicou-se a consultoria ambiental de forma autônoma, em especial para o setor elétrico
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(geração de energia), mas sem abandonar a sua essência ambientalista e cientificista. Durante estes anos de forma
solo tem contribuído com a coleção ictiológica de água doce do Museu de Zoologia da USP e da Universidade de
Cuiabá, depositárias de exemplares de interesse científico das coletas realizadas.
 
 
 
O peso da idade não impede que o cientista prossiga com seus trabalhos, ainda ativos esse ano em prol do meio
ambiente, ficando evidente o profundo amor que existe em descrever sistematicamente a trama que interliga os
componentes da fauna aquática do seu amado estado e principalmente nossa cidade de Cuiabá.
 
 
 
Portanto, ao Sr. KEVE ZOBOGANY DE SZÖNYI DE SILIMON,  oferecemos o titulo de Ordem do Mérito
Legislativo Ambientalista, Jornalista e Radialista “Eugênio de Carvalho”, pelos serviços prestados em prol do meio
ambiente no município de Cuiabá. Assim sendo, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação da propositura
do presente, pelo que antecipo agradecimentos, subscrevendo-me.  
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de novembro de 2023
 

 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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